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ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario;-2007

MULTA _ISOLADA POR FALTA DE RECOLHIMENTO DE
ESTIMATIVAS de IRPJ e CSLL. LANCAMENTO APOS O
ENCERRAMENTO DO ANO.

Constatada a falta ou a insuficiéncia de recolhimento mensal por estimativa do
IRPJ e da CSLL, é devido o lancamento de multa exigida isoladamente, mesmo
apo6s o encerramento do ano-calendario, ainda que tenha sido apurado prejuizo
fiscal ou base de célculo negativa paraa CSLL.

ONUS DA PROVA.

Incumbe ao sujeito passivo a demonstracdo de suas alegacdes, acompanhada de
provas habeis, que ndo deixem nenhuma ddvida quanto ao fato questionado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em NEGAR

PROVIMENTO ao recurso voluntario, votando pelas conclusdes da relatora os conselheiros Paulo
Henrique Silva Figueiredo, Gustavo Guimardes da Fonseca, Ricardo Marozzi Gregorio, Flavio
Machado Vilhena Dias, Cleucio Santos Nunes e André Severo Chaves (Suplente convocado).

Assinado Digitalmente
Luiz Tadeu Matosinho Machado — Presidente

Assinado Digitalmente
Andréia Lucia Machado Mouréo - Relatora

Participaram do presente julgamento os conselheiros Paulo Henrique Silva

Figueiredo, Gustavo Guimardes da Fonseca, Ricardo Marozzi Gregério, Flavio Machado Vilhena
Dias, Andréia Lucia Machado Mourdo, Cleucio Santos Nunes, André Severo Chaves (Suplente
convocado) e Luiz Tadeu Matosinho Machado (Presidente).



  11052.001249/2010-23 1302-004.608 Voluntário Acórdão 1ª Seção de Julgamento / 3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária 14/07/2020 GMZ ENGENHARIA FAZENDA NACIONAL CARF  Andréia Lúcia Machado Mourão  4.0.0 13020046082020CARF1302ACC  ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
 Ano-calendário: 2007
 MULTA ISOLADA POR FALTA DE RECOLHIMENTO DE ESTIMATIVAS de IRPJ e CSLL. LANÇAMENTO APÓS O ENCERRAMENTO DO ANO. 
 Constatada a falta ou a insuficiência de recolhimento mensal por estimativa do IRPJ e da CSLL, é devido o lançamento de multa exigida isoladamente, mesmo após o encerramento do ano-calendário, ainda que tenha sido apurado prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa para a CSLL.
 ÔNUS DA PROVA.
 Incumbe ao sujeito passivo a demonstração de suas alegações, acompanhada de provas hábeis, que não deixem nenhuma dúvida quanto ao fato questionado.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em NEGAR PROVIMENTO ao recurso voluntário, votando pelas conclusões da relatora os conselheiros Paulo Henrique Silva Figueiredo, Gustavo Guimarães da Fonseca, Ricardo Marozzi Gregório, Flávio Machado Vilhena Dias, Cleucio Santos Nunes e André Severo Chaves (Suplente convocado).
 
 Assinado Digitalmente 
 Luiz Tadeu Matosinho Machado � Presidente
 
 Assinado Digitalmente 
 Andréia Lúcia Machado Mourão - Relatora
 Participaram do presente julgamento os conselheiros Paulo Henrique Silva Figueiredo, Gustavo Guimarães da Fonseca, Ricardo Marozzi Gregório, Flávio Machado Vilhena Dias, Andréia Lúcia Machado Mourão, Cleucio Santos Nunes, André Severo Chaves (Suplente convocado) e Luiz Tadeu Matosinho Machado (Presidente).
 
  Trata-se de recurso voluntário interposto contra o Acórdão nº 12-059.027 � 4ª Turma da DRJ/RJ1, de 27 de agosto de 2013, que decidiu pela improcedência da impugnação, mantendo integralmente a autuação fiscal. 
O crédito tributário lançado se refere à exigência de multa isolada de IRPJ (R$ 238.782,33) e CSLL (R$ 87.761,62), em razão da insuficiência de recolhimento das estimativas mensais, relativas ao ano-calendário 2007, prevista na alínea �b�, do inciso II, do art. 44 da Lei nº 9.430, de 1996.
De acordo com o Termo de Verificação Fiscal (fls. 60 a 63), as estimativas mensais informadas na DIPJ não foram declaradas na DCTF, nem foi comprovado que tivessem sido pagas, conforme trecho reproduzido a seguir:
Da análise da documentação recebida (sobreditos Lalur e Demonstrativos), verifica-se que o contribuinte não declarou nas Declaraçções (sic) de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, os valores devidos referentes às estimativas mensais do IRPJ Renda e da CSLL e sem fazer a apresentação das comprovações dos respectivos recolhimentos /pagamentos, embora os tenha consignado na DIPJ - Declaração de Informações Econômico- Fiscais da Pessoa Jurídica.

Valores apurados:
/ /

Na Impugnação, a contribuinte alega que os valores das estimativas mensais declarados na DIPJ teriam sido compensados com as retenções na fonte, mas que, por equívoco, as retenções não teriam sido registradas nas fichas da DIPJ relativas à apuração mensal, mas consideradas em sua totalidade na apuração anual do IRPJ / CSLL:
O contribuinte GMZ ENGENHARIA LTDA, CNPJ 35.864.271/0001-70 informa que no ano calendário de 2007 não houve pagamento de IRPJ e CSLL. na apurarão das estimativas mensais, por suspensão com base nos créditos oriundos das retenções mensais na prestação de serviços da empresa. Os créditos, equivocadamente, não foram mencionados na ficha 11 da DIPJ cm toda sua totalidade, o que ocorreu quando da apuração anual (ficha 12 e 54), onde demonstra que não houve debito a ser recolhido e aponta o crédito a seu favor.



apresenta demonstrativo, reproduzido a seguir:
/
O Acórdão da DRJ analisou as razões da contribuinte e julgou improcedente a impugnação, por entender que 
(...) a inconsistência dos valores retidos declarados, aliada à falta dos balancetes mensais para demonstrar os valores que compuseram as estimativas de IR e de CSLL, juntamente com a opção de dedução da totalidade dos valores retidos apenas na apuração efetuada ao final do exercício de 2008 (AC 2007), demonstram ser correto o lançamento da multa de 50% sobre o valor das estimativas mensais de IRPJ e da Contribuição social sobre o lucro não recolhidas ao longo do ano-calendário de 2007, efetuado através do auto de infração em lide.
Segue a transcrição da ementa da decisão:
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
Ano-calendário: 2007 
IRRF. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL RETIDA NA FONTE. ANTECIPAÇÃO. DEDUÇÃO.
O imposto de renda e as contribuições retidos na fonte são considerados antecipações dos correspondentes valores devidos no período-base.
A retenção feita em conformidade com a lei não constitui indébito ou recolhimento a maior, podendo ser utilizada como dedução para a apuração dos valores a pagar.
VALORES RETIDOS. COMPROVAÇÃO. OFERECIMENTO À TRIBUTAÇÃO.
A comprovação da retenção deve ser efetuada mediante a apresentação de documentação hábil e idônea, podendo a falta dessa documentação ser suprida pelas informações internas da RFB (baseadas nas declarações apresentadas pelas fontes pagadoras). É indispensável, também, que seja comprovado que os valores retidos correspondem a receitas que integraram a base de cálculo do tributo apurado, em determinado período de apuração.
ESTIMATIVAS DE IRPJ E DE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. BALANÇO OU BALANCETE DE SUSPENSÃO.
A pessoa jurídica poderá suspender ou reduzir o pagamento do imposto devido em cada mês, desde que demonstre, através de balanços ou balancetes mensais, que o valor acumulado já pago excede o valor do imposto. Nessa apuração, a pessoa jurídica poderá deduzir do imposto apurado no mês, o imposto pago ou retido na fonte sobre as receitas que integraram a base de cálculo.
MULTA ISOLADA. ESTIMATIVA NÃO PAGA.
Constatada a falta ou a insuficiência de recolhimento mensal por estimativa de IRPJ e de Contribuição Social, é devido o lançamento de multa exigida isoladamente, mesmo após o encerramento do ano-calendário e ainda que tenha sido apurado prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa para a contribuição social sobre o lucro líquido, nesse mesmo ano-calendário.
Impugnação Improcedente
Crédito Tributário Mantido

Cientificado dessa decisão em 27/08/2014, o sujeito passivo apresentou Recurso Voluntário em 25/09/2014, com suas razões de defesa, sintetizadas a seguir:
que a autuada apurou o IRPJ a pagar em todos os meses em que houve lucro real. Apresenta demonstrativos;
que na DIPJ 2008 � Ficha 54 � foram informados os valores do Imposto de Renda Retido na Fonte a da retenção da CSLL referentes às receitas de prestação de serviços a pessoas jurídicas, totalizando retenções de IRPJ no valor de R$ 1.426.331,70 e de CSLL no montante de R$ 322.880,80;
que na Ficha 12A da DIPJ 2008 foi apurado saldo negativo de IRPJ no valor de R$ 1.360.263,51, em função das retenções na fonte. Da mesma forma, que na Ficha 17 da DIPJ demonstrou-se que foi apurado saldo negativo de CSLL no montante de R$ 290.456,25;
conclui que no ano de 2007, na prática, a empresa sofreu retenção a maior tanto do IRPJ quanto da CSLL, o que �redundou em saldos negativos de imposto/contribuição a pagar�;
no intuito de demonstrar que tais retenções ocorreram de fato, anexa cópias dos Livros Razão com os lançamentos dos valores retidos pelas fontes pagadoras do IRPJ e da CSLL, cuja nomenclatura das contas é: IRPJ S/ FATURAMENTO E CSLL S/ FATURAMENTO. Apresenta demonstrativos;
que �a multa isolada foi lançada pelo Fisco 3 (três) anos depois do fato gerador ter ocorrido, ou seja, perdeu-se a razão de se cobrar uma antecipação de imposto e de contribuição depois destas terem sido devidamente calculadas no final do ano-calendário de 2007 (31/12/2007)�. Cita Acórdão do CARF para ilustrar suas alegações.

Ao final, entendendo ter demonstrado a insubsistência e improcedência da ação fiscal, espera e requer que seja acolhido o presente recurso para o fim de assim ser decidido, cancelando-se o débito fiscal reclamado em sua totalidade.

É o relatório.



 Conselheira Andréia Lúcia Machado Mourão, Relatora.

Conhecimento.
O sujeito passivo foi cientificado em 27/08/2014 do Acórdão nº 12-059.027 � 4ª Turma da DRJ/RJ1, de 27 de agosto de 2013, tendo apresentado seu Recurso Voluntário, em 10/06/2019 (fls. 384 a 396), dentro, portanto, do prazo de 30 (trinta) dias previsto no art. 33 do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, de modo que o recurso é tempestivo.
O Recurso é assinado pelo representante legal da empresa e por procurador regularmente constituído, em conformidade com documentos dos autos.
A matéria objeto do Recurso está contida na competência da 1ª Seção de Julgamento do CARF, conforme arts. 2º, incisos I, II e IV, do Anexo II do Regimento Interno do CARF (RI/CARF), aprovado pela Portaria MF nº 343, de 9 de junho de 2015.
Isto posto, conheço da do Recurso Voluntário por ser tempestivo e por preencher os requisitos de admissibilidade.

Mérito. 
No caso em questão, a contribuinte registrou estimativas mensais de IRPJ e CSLL em sua DIPJ, sem que estas tivessem sido pagas / compensadas ou declaradas na DCTF. Diante disso, foi efetuado o lançamento da multa de 50% exigida isoladamente por falta de recolhimento da estimativa mensal, na época própria, conforme previsto na alínea �b�, do inciso II, do art. 44 da Lei nº 9.430, de 1996.
Em relação às estimativas mensais, conforme bem observado no Acórdão da DRJ, com base na análise da DIPJ, constata-se:
Pelos dados da DIPJ/2008 transmitida pela interessada (fls.04/14 e 144/154), pode-se constatar que:
a) as apurações das estimativas mensais foram efetuadas com balanços ou balancetes de suspensão ao longo de todo o exercício; 
b) nas apurações da Ficha 11 (Cálculo do Imposto de Renda Mensal por Estimativa, fls.07/10) e da Ficha 16 (Cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido Mensal por Estimativa, fls.11/14) não foram deduzidos valores de imposto retido ou de CSLL retida na fonte; 
c) nas apurações anuais do IR sobre o Lucro Real (Ficha 12A, fl.145) e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (Ficha 17, fls.146/148) os valores retidos na fonte foram considerados como dedução; e
d) na Ficha 54 (fls.149/154) constam relacionadas as fontes pagadoras, os rendimentos brutos e os seguintes códigos de retenção: IRRF (códigos 6109 e 1708) e CSLL retida (código 5952).
(...)
Vale ressaltar que, ainda que não tenha sido declarado nenhum valor de estimativa de IRPJ ou de CSLL nas DCTF do 1º e 2º semestres de 2007 (fls.173/174), a interessada declarou estimativas a pagar em diversos meses, nas apurações das Fichas 11 e 16 da DIPJ/2008, tendo optado, como ela própria reconhece, pela dedução da totalidade dos valores retidos na apuração anual, efetuada nas Fichas 12A e 17 (fls.145/148).
Portanto, dos valores das estimativas mensais apurados mensalmente � Fichas 11 e 16, não foram subtraídas retenções na fonte. Estas foram utilizadas integralmente para deduzir o IRPJ e a CSLL na apuração anual.  
Neste ponto deve ser destacado que as informações prestadas à Receita Federal por meio de declarações ou demonstrativos previstos na legislação (DCTF, DIPJ, Dacon ou PER/DCOMP) situam-se na esfera de responsabilidade do próprio contribuinte, a quem cabe demonstrar, mediante adequada instrução probatória, os fatos eventualmente favoráveis às suas pretensões, consoante disciplina instituída pelo artigo 16, inciso III, do PAF.
Em sua defesa, no Recurso Voluntário, a contribuinte repete as alegações trazidas na impugnação e analisadas no Acórdão da DRJ, enfatizando que a referida multa não se aplicaria, tendo em vista que as retenções na fonte de IRPJ e CSLL teriam superado o valor devido apurado no final do ano-calendário. 
Quanto às retenções na fonte, a DRJ verificou divergências entre os valores declarados em DIRF e na DIPJ:   
Muito embora a interessada não tenha juntado ao processo os comprovantes das retenções fornecidos pelas fontes pagadoras, consulta ao sistema DIRF permite que se compare os dados das declarações entregues à RFB (fls.157/172), pelas mencionadas fontes pagadoras, com aqueles registrados na DIPJ/2008.
Através dessa comparação, pode-se verificar que algumas fontes pagadoras não declaram a interessada como beneficiária nas DIRF apresentadas (resumo às fls.155/156), enquanto outras apresentam divergência de valor, ora a menor, ora a maior. Também há fontes que não foram relacionadas pela interessada na Ficha 54 da sua DIPJ/2008 (fls.149/154). 

Destaca-se, também, conforme ressaltado no Acórdão da DRJ, que não foi possível verificar se as receitas correspondentes às retenções declaradas foram efetivamente oferecidas à tributação, de modo que pudessem ser utilizadas para deduzir o IRPJ e a CSLL apurado no período.
Além disso, tendo em vista que somente pode ser deduzido o imposto/ contribuição retido na fonte sobre as receitas que efetivamente integraram a base de cálculo, a falta dos balancetes mensais não permite que se confirme o valor das receitas que compuseram cada apuração mensal efetuada pela interessada e, consequentemente, os correspondentes valores retidos passíveis de utilização como dedução.

No intuito de demonstrar que tais retenções ocorreram de fato e reforçar o argumento de que não teria sido apurado IRPJ e CSLL a pagar no período, mas saldo negativo, e que as receitas tinham sido oferecidas à tributação, anexa cópias do Livro Razão com os lançamentos dos valores retidos pelas fontes pagadoras do IRPJ e da CSLL, cuja nomenclatura das contas é: IRPJ S/ FATURAMENTO E CSLL S/ FATURAMENTO. 
Os documentos apresentados pela interessada, por si só, não são hábeis para comprovar as razões apresentadas pela contribuinte em seu recurso. 
De acordo com o § 2º do art. 943 do RIR/1999, vigente à época dos fatos, o Comprovante Anual de Retenção de Imposto de Renda na Fonte fornecido pela fonte pagadora é o documento hábil para comprovar a correta dedução do imposto retido durante o ano-calendário.
No entanto, levando-se em conta que a contribuinte não pode ser prejudicada por um eventual descumprimento de obrigação acessória por terceiros � nesse cenário, a possível não emissão dos comprovantes de rendimentos pelas fontes pagadoras �  o beneficiário pode comprovar a retenção na fonte do imposto de renda por intermédio de um conjunto de documentos que demonstrem a origem e o valor da operação, do imposto retido e do recebimento, pelo prestador do serviço, de montante tal que configure a retenção do imposto por parte da fonte pagadora. 
Este entendimento foi pacificado no âmbito do CARF, com a emissão da Súmula CARF nº 143, transcrita a seguir:
Súmula CARF nº 143
A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficiário na apuração do imposto de renda devido não se faz exclusivamente por meio do comprovante de retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos.

Deve ser considerado, contudo, que para o interessado constituir prova a seu favor, não basta carrear aos autos cópias de seus livros e elementos por ele mesmo elaborados, como ocorrido no presente caso. A interessada deverá ratificar estes documentos por outros meios probatórios, cuja produção não decorra exclusivamente de seu próprio ato de vontade, como, por exemplo, extratos bancários comprovando o pagamento pelo valor liquido, ou informação da fonte pagadora ratificando a retenção.
Neste caso, o ônus da prova recai sobre a contribuinte interessada, que deve trazer aos autos elementos que não deixem nenhuma dúvida quanto ao fato questionado. A respeito do tema, dispõe o Código de Processo Civil (Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015), em seu art. 373:
Art. 373. O ônus da prova incumbe:
I - ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito;
II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.
(...)
Adicionalmente, os registros apresentados também não são hábeis a comprovar que as receitas correspondentes foram efetivamente oferecidas à tributação, condição imprescindível para que valores retidos na fonte sejam utilizados para deduzir o IRPJ e a CSLL devidos.
Portanto, não ficou comprovado que os valores de estimativas mensais de IRPJ e CSLL declarados nas Fichas 11 e 16 da DIPJ foram pagos ou compensado com retenções na fonte.
A contribuinte, defende, ainda, que não seria possível lançar a multa isolada por falta ou insuficiência de recolhimento destas estimativas em anos posteriores.
A matéria alegada pela interessada é objeto da Súmula CARF nº 82, transcrita a seguir:
Súmula CARF nº 82
Após o encerramento do ano-calendário, é incabível lançamento de ofício de IRPJ ou CSLL para exigir estimativas não recolhidas. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).

No entanto, tal súmula aplica-se ao caso de exigência de estimativas não recolhidas, após o encerramento do ano-calendário, matéria diversa da tratada nos presentes autos.
Portanto, no caso em análise, ficou demonstrado o cabimento da aplicação da multa isolada de 50% exigida isoladamente por insuficiência de recolhimento da estimativa mensal, na época própria, prevista na alínea �b�, do inciso II, do art. 44 da Lei nº 9.430/1996, com as alterações da Lei nº 11.488/2007, que assim determina: 
Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007) 
(...)
II - de 50% (cinqüenta por cento), exigida isoladamente, sobre o valor do pagamento mensal; 
(...)
b) na forma do art. 2o desta Lei, que deixar de ser efetuado, ainda que tenha sido apurado prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa para a contribuição social sobre o lucro líquido, no ano-calendário correspondente, no caso de pessoa jurídica. 
(...)
Uma vez não comprovada nos autos as razões apresentadas pela interessada em seu recurso, deve ser mantido o Acórdão da DRJ, que considerou devidas as multas exigidas isoladamente nos valores de R$ 238.782,33 (IRPJ � estimativa) e R$ 87.761,62 (CSLL � estimativa).  

Conclusão
Diante do exposto, VOTO por negar provimento ao Recurso Voluntário.

Assinado Digitalmente
ANDRÉIA LÚCIA MACHADO MOURÃO
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Relatorio

Trata-se de recurso voluntério interposto contra o Acordao n° 12-059.027 —

42 Turma da DRJ/RJ1, de 27 de agosto de 2013, que decidiu pela improcedéncia da
Impugnacéo, mantendo integralmente a autuacao fiscal.

O crédito tributario lancado se refere a exigéncia de multa isolada de IRPJ

(R$ 238.782,33) e CSLL (R$ 87.761,62), em razdo da insuficiéncia de recolhimento das
estimativas mensais, relativas ao ano-calendario 2007, prevista na alinea “b”, do inciso II, do
art. 44 da Lei n° 9.430, de 1996.

De acordo com o Termo de Verificacdo Fiscal (fls. 60 a 63), as estimativas

mensais informadas na DIPJ ndo foram declaradas na DCTF, nem foi comprovado que tivessem
sido pagas, conforme trecho reproduzido a seguir:

rerome g | Imposio g Re
Periodo de Imposto de Renda a

Da andlise da documentacdo recebida (sobreditos Lalur e Demonstrativos), verifica-se
que O contribuinte ndo declarou nas Declaracgdes (sic) de Débitos e Créditos
Tributérios Federais - DCTF, os valores devidos referentes as estimativas mensais do
IRPJ Renda e da CSLL e sem fazer a apresentacdo das comprovacfes dos respectivos
recolhimentos /pagamentos, embora os tenha consignado na DIPJ - Declaragdo de
Informagdes Econdmico- Fiscais da Pessoa Juridica.

Valores apurados:

Imposto de Renda Pessoa Juridica

s |

Na Impugnacdo, a contribuinte alega que os valores das estimativas mensais

Contribuigde Social sobre o Lucro Liquido

Conlnbuigio Sceal a

E[QD 24 :I:I-1.|:5__ - 12497 03 Marco 11.157 87 557883
Junho 19 ﬁ.‘-‘-B.E'F_,_ o 9 84343 |  Junhe 708727 3.543 63
Julno 70,571,889 35 285 84 Julho 23.965 88 11808294
agoste | 17.060,98 £.540,48 Agoste | CeEeeis | 3.434,57

Setembr | 221.863,86 110.931,83 Selsmbra | 80.590.93 40285 48

" Outubro © 19.946,19 597308 | | Outubro 574063 2670,31
Movembro  109.420.88 5471043 | | Novembro ] 40.111 52 2008675 |

declarados na DIPJ teriam sido compensados com as retencdes na fonte, mas que, por equivoco, as
retencdes ndo teriam sido registradas nas fichas da DIPJ relativas a apuracdo mensal, mas
consideradas em sua totalidade na apuracdo anual do IRPJ / CSLL:

O contribuinte GMZ ENGENHARIA LTDA, CNPJ 35.864.271/0001-70 informa que
no ano calendario de 2007 ndo houve pagamento de IRPJ e CSLL. na apurardo das
estimativas mensais, por suspensdo com base nos créditos oriundos das retencdes
mensais na prestacdo de servigos da empresa. Os créditos, equivocadamente, ndo foram
mencionados na ficha 11 da DIPJ cm toda sua totalidade, o que ocorreu quando da
apuracdo anual (ficha 12 e 54), onde demonstra que ndo houve debito a ser recolhido e
aponta o crédito a seu favor.
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= gpresenta demonstrativo, reproduzido a seguir:

Demonstativo dos erédites oriundos das retengies na prestacio de servighs mensais

Ano Base 2007 ;

Més Faturamento buto 1EPT setido IRE] CSLL retida | CSLL
’ . eslirnativa eslimativa
o . R mensal-DIPT menzal-DIFS
JAN 3.565.248 02 162.619,12 000 | 476229 0,00
FEV 240751347 110,845 03 D00 | 2487513 000
MAR 263009338 | 116,348 74 I827725 | ¢ 26.300,14 3501081
ABR 3.148.816,37 141.768 64 D00 | 3154594 0,00
MAL 225061326 | 106186 A1 000 | - 22590 16 0,00 |
UM 2 £34.397,58 120,941,687 12.124,10 2,343 98 0,00
UL 2454 71683 | - 11115158 9310270 | 2854215 | 000 |
AGO 2 349,065 95 109.194,02 C 152551 234DT0 | 0,00
SET | 2BGT.TTT.AT 100,428 61 7 A0S 52 2567415 75 624,73
OUT | 3.056.026,65 12030008 078028 | 30.568,28 820090 |
NOV | 2.171.073,17 97 657,71 15717267 21.710,73 5730216
DEZ | 279591425 | 126.986.68 000 2795815 0.00 |
Total ... | 1.426.331,70 4 322,880 80 T 067,60

O Acdérdao da DRJ analisou as razdes da contribuinte e julgou improcedente a

impugnacdo, por entender que

(...) ainconsisténcia dos valores retidos declarados, aliada a falta dos balancetes mensais
para demonstrar os valores que compuseram as estimativas de IR e de CSLL,
juntamente com a opg¢do de deducdo da totalidade dos valores retidos apenas na
apuracdo efetuada ao final do exercicio de 2008 (AC 2007), demonstram ser correto o
lancamento da multa de 50% sobre o valor das estimativas mensais de IRPJ e da
Contribuicdo social sobre o lucro ndo recolhidas ao longo do ano-calendéario de 2007,
efetuado através do auto de infracéo em lide.

Segue a transcri¢do da ementa da deciséo:

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario: 2007
IRRF. CONTRIBUICAO SOCIAL RETIDA NA FONTE. ANTECIPACAO. DEDUCAO.

O imposto de renda e as contribuigBes retidos na fonte sdo considerados antecipacGes
dos correspondentes valores devidos no periodo-base.

A retencéo feita em conformidade com a lei ndo constitui indébito ou recolhimento a
maior, podendo ser utilizada como deducdo para a apuracdo dos valores a pagar.

VALORES RETIDOS. COMPROVAGCAO. OFERECIMENTO A TRIBUTACAO.

A comprovacdo da retencdo deve ser efetuada mediante a apresentacdo de documentacdo
habil e idonea, podendo a falta dessa documentacéo ser suprida pelas informagdes internas
da RFB (baseadas nas declaragbes apresentadas pelas fontes pagadoras). E indispenséavel,
também, que seja comprovado que os valores retidos correspondem a receitas que
integraram a base de calculo do tributo apurado, em determinado periodo de apuragao.

ESTIMATIVAS DE IRPJ E DE CONTRIBUICAO SOCIAL. BALANCO OU
BALANCETE DE SUSPENSAO.

A pessoa juridica podera suspender ou reduzir o pagamento do imposto devido em cada
més, desde que demonstre, através de balangos ou balancetes mensais, que o valor
acumulado ja pago excede o valor do imposto. Nessa apuracdo, a pessoa juridica podera
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deduzir do imposto apurado no més, o imposto pago ou retido na fonte sobre as receitas
que integraram a base de calculo.

MULTA ISOLADA. ESTIMATIVA NAO PAGA.

Constatada a falta ou a insuficiéncia de recolhimento mensal por estimativa de IRPJ e
de Contribuicdo Social, é devido o langamento de multa exigida isoladamente, mesmo
apds o encerramento do ano-calendario e ainda que tenha sido apurado prejuizo fiscal
ou base de calculo negativa para a contribuicdo social sobre o lucro liquido, nesse
mesmo ano-calendario.

Impugnacao Improcedente
Crédito Tributario Mantido

Cientificado dessa decisdo em 27/08/2014, o sujeito passivo apresentou Recurso

Voluntario em 25/09/2014, com suas razdes de defesa, sintetizadas a seguir:

a)

b)

d)

f)

que a autuada apurou o IRPJ a pagar em todos 0s meses em que houve lucro real.
Apresenta demonstrativos;

que na DIPJ 2008 — Ficha 54 — foram informados os valores do Imposto de Renda
Retido na Fonte a da retencdo da CSLL referentes as receitas de prestacdo de
servicos a pessoas juridicas, totalizando retencBes de IRPJ no valor de
R$ 1.426.331,70 e de CSLL no montante de R$ 322.880,80;

que na Ficha 12A da DIPJ 2008 foi apurado saldo negativo de IRPJ no valor de
R$ 1.360.263,51, em funcédo das retencdes na fonte. Da mesma forma, que na Ficha
17 da DIPJ demonstrou-se que foi apurado saldo negativo de CSLL no montante de
R$ 290.456,25;

conclui que no ano de 2007, na pratica, a empresa sofreu retencdo a maior tanto do
IRPJ quanto da CSLL, o que “redundou em saldos negativos de
imposto/contribuicdo a pagar”;

no intuito de demonstrar que tais retencdes ocorreram de fato, anexa coOpias dos
Livros Razdo com os lancamentos dos valores retidos pelas fontes pagadoras do IRPJ
e da CSLL, cuja nomenclatura das contas é: IRPJ S/ FATURAMENTO E CSLL S/
FATURAMENTO. Apresenta demonstrativos;

que “a multa isolada foi langada pelo Fisco 3 (trés) anos depois do fato gerador ter
ocorrido, ou seja, perdeu-se a razdo de se cobrar uma antecipacdo de imposto e de
contribuicdo depois destas terem sido devidamente calculadas no final do ano-
calendario de 2007 (31/12/2007)”. Cita Acorddo do CARF para ilustrar suas
alegacdes.

Ao final, entendendo ter demonstrado a insubsisténcia e improcedéncia da acéo

fiscal, espera e requer que seja acolhido o presente recurso para o fim de assim ser decidido,
cancelando-se o debito fiscal reclamado em sua totalidade.

E o relatério.
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Voto

Conselheira Andréia Lucia Machado Mourao, Relatora.

Conhecimento.

O sujeito passivo foi cientificado em 27/08/2014 do Acdrddo n° 12-059.027 —
423 Turma da DRJ/RJ1, de 27 de agosto de 2013, tendo apresentado seu Recurso Voluntério, em
10/06/2019 (fls. 384 a 396), dentro, portanto, do prazo de 30 (trinta) dias previsto no art. 33 do
Decreto n° 70.235, de 6 de margo de 1972, de modo que o recurso é tempestivo.

O Recurso é assinado pelo representante legal da empresa e por procurador
regularmente constituido, em conformidade com documentos dos autos.

A matéria objeto do Recurso estd contida na competéncia da 1* Secdo de
Julgamento do CARF, conforme arts. 2°, incisos 1, 1l e IV, do Anexo Il do Regimento Interno do
CARF (RI/CARF), aprovado pela Portaria MF n° 343, de 9 de junho de 2015.

Isto posto, conheco da do Recurso Voluntario por ser tempestivo e por preencher
0s requisitos de admissibilidade.

Meérito.

No caso em questdo, a contribuinte registrou estimativas mensais de IRPJ e CSLL
em sua DIPJ, sem que estas tivessem sido pagas / compensadas ou declaradas na DCTF. Diante
disso, foi efetuado o lancamento da multa de 50% exigida isoladamente por falta de
recolhimento da estimativa mensal, na época propria, conforme previsto na alinea “b”, do inciso
I1, do art. 44 da Lei n®9.430, de 1996.

Em relacdo as estimativas mensais, conforme bem observado no Acorddo da
DRJ, com base na anélise da DIPJ, constata-se:

Pelos dados da DIPJ/2008 transmitida pela interessada (fls.04/14 e 144/154), pode-se
constatar que:

a) as apuracdes das estimativas mensais foram efetuadas com balangos ou balancetes de
suspensao ao longo de todo o exercicio;

b) nas apuragBes da Ficha 11 (Calculo do Imposto de Renda Mensal por Estimativa, fls.07/10)
e da Ficha 16 (Célculo da Contribuigcdo Social sobre o Lucro Liquido Mensal por Estimativa,
fls.11/14) n&o foram deduzidos valores de imposto retido ou de CSLL retida na fonte;

c) nas apuragdes anuais do IR sobre o Lucro Real (Ficha 12A, fl.145) e da Contribui¢do
Social sobre o Lucro Liquido (Ficha 17, fls.146/148) os valores retidos na fonte foram
considerados como dedugio; e

d) na Ficha 54 (fls.149/154) constam relacionadas as fontes pagadoras, os rendimentos brutos e
os seguintes codigos de retengdo: IRRF (cddigos 6109 e 1708) e CSLL retida (codigo 5952).

()
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Vale ressaltar que, ainda que néo tenha sido declarado nenhum valor de estimativa de
IRPJ ou de CSLL nas DCTF do 1° e 2° semestres de 2007 (fls.173/174), a interessada
declarou estimativas a pagar em diversos meses, nas apuracdes das Fichas 11 e 16 da
DIPJ/2008, tendo optado, como ela propria reconhece, pela deducdo da totalidade dos
valores retidos na apuracdo anual, efetuada nas Fichas 12A e 17 (fls.145/148).

Portanto, dos valores das estimativas mensais apurados mensalmente — Fichas 11
e 16, ndo foram subtraidas retencdes na fonte. Estas foram utilizadas integralmente para deduzir
0 IRPJ e a CSLL na apuracédo anual.

Neste ponto deve ser destacado que as informacOes prestadas a Receita Federal
por meio de declaragdes ou demonstrativos previstos na legislacdo (DCTF, DIPJ, Dacon ou
PER/DCOMP) situam-se na esfera de responsabilidade do préprio contribuinte, a quem cabe
demonstrar, mediante adequada instrucdo probatdria, os fatos eventualmente favoraveis as suas
pretensdes, consoante disciplina instituida pelo artigo 16, inciso 111, do PAF.

Em sua defesa, no Recurso Voluntério, a contribuinte repete as alegacdes trazidas
na impugnacdo e analisadas no Acdrddo da DRJ, enfatizando que a referida multa ndo se
aplicaria, tendo em vista que as retencdes na fonte de IRPJ e CSLL teriam superado o valor
devido apurado no final do ano-calendario.

Quanto as retencbes na fonte, a DRJ verificou divergéncias entre os valores
declarados em DIRF e na DIPJ:

Muito embora a interessada ndo tenha juntado ao processo 0s comprovantes das
retencdes fornecidos pelas fontes pagadoras, consulta ao sistema DIRF permite que se
compare os dados das declaracdes entregues a RFB (fls.157/172), pelas mencionadas
fontes pagadoras, com aqueles registrados na DIPJ/2008.

Através dessa comparacdo, pode-se verificar que algumas fontes pagadoras ndo
declaram a interessada como beneficidria nas DIRF apresentadas (resumo as
fls.155/156), enquanto outras apresentam divergéncia de valor, ora a menor, ora a
maior. Também ha fontes que ndo foram relacionadas pela interessada na Ficha 54 da
sua DIPJ/2008 (fls.149/154).

Destaca-se, também, conforme ressaltado no Acérddo da DRJ, que ndo foi
possivel verificar se as receitas correspondentes as retencbes declaradas foram efetivamente
oferecidas a tributacdo, de modo que pudessem ser utilizadas para deduzir o IRPJ e a CSLL
apurado no periodo.

Além disso, tendo em vista que somente pode ser deduzido o imposto/ contribuigdo
retido na fonte sobre as receitas que efetivamente integraram a base de céalculo, a falta
dos balancetes mensais ndo permite que se confirme o valor das receitas que

compuseram cada apuragdo mensal efetuada pela interessada e, consequentemente, 0S
correspondentes valores retidos passiveis de utilizagdo como dedugdo.

No intuito de demonstrar que tais retengOes ocorreram de fato e reforcar o
argumento de que ndo teria sido apurado IRPJ e CSLL a pagar no periodo, mas saldo negativo, e
que as receitas tinham sido oferecidas a tributacdo, anexa copias do Livro Razdo com 0s
lancamentos dos valores retidos pelas fontes pagadoras do IRPJ e da CSLL, cuja nomenclatura
das contas é: IRPJ S/ FATURAMENTO E CSLL S/ FATURAMENTO.
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Os documentos apresentados pela interessada, por si sO, ndo sdo habeis para
comprovar as razdes apresentadas pela contribuinte em seu recurso.

De acordo com o 8 2° do art. 943 do RIR/1999, vigente a época dos fatos, 0
Comprovante Anual de Retencdo de Imposto de Renda na Fonte fornecido pela fonte pagadora é o
documento habil para comprovar a correta deducéo do imposto retido durante o ano-calendario.

No entanto, levando-se em conta que a contribuinte ndo pode ser prejudicada por um
eventual descumprimento de obrigacdo acessdria por terceiros — nesse cenario, a possivel nao
emissdo dos comprovantes de rendimentos pelas fontes pagadoras — o beneficiario pode comprovar
a retencdo na fonte do imposto de renda por intermédio de um conjunto de documentos que
demonstrem a origem e o valor da operacéo, do imposto retido e do recebimento, pelo prestador do
servico, de montante tal que configure a retencdo do imposto por parte da fonte pagadora.

Este entendimento foi pacificado no ambito do CARF, com a emissdo da Sumula
CARF n° 143, transcrita a seguir:

Stmula CARF n° 143

A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficiario na apuracéo do
imposto de renda devido ndo se faz exclusivamente por meio do comprovante de
retencdo emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos.

Deve ser considerado, contudo, que para o interessado constituir prova a seu
favor, ndo basta carrear aos autos copias de seus livros e elementos por ele mesmo elaborados,
como ocorrido no presente caso. A interessada devera ratificar estes documentos por outros
meios probatorios, cuja producdo ndo decorra exclusivamente de seu proprio ato de vontade,
como, por exemplo, extratos bancarios comprovando o pagamento pelo valor liquido, ou
informacdo da fonte pagadora ratificando a retencao.

Neste caso, 0 6nus da prova recai sobre a contribuinte interessada, que deve trazer
aos autos elementos que nao deixem nenhuma davida quanto ao fato questionado. A respeito do
tema, dispde o Cddigo de Processo Civil (Lei n® 13.105, de 16 de marco de 2015), em seu art.
373:

Art. 373. O 6nus da prova incumbe:
| - ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito;

Il - ao réu, quanto a existéncia de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito
do autor.

()

Adicionalmente, os registros apresentados também ndo séo habeis a comprovar que
as receitas correspondentes foram efetivamente oferecidas a tributacdo, condicao imprescindivel para
que valores retidos na fonte sejam utilizados para deduzir o IRPJ e a CSLL devidos.

Portanto, ndo ficou comprovado que os valores de estimativas mensais de IRPJ e
CSLL declarados nas Fichas 11 e 16 da DIPJ foram pagos ou compensado com retencdes na
fonte.

A contribuinte, defende, ainda, que ndo seria possivel lancar a multa isolada por
falta ou insuficiéncia de recolhimento destas estimativas em anos posteriores.

A matéria alegada pela interessada é objeto da Simula CARF n° 82, transcrita a
sequir:
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Sumula CARF n° 82

Apobs o encerramento do ano-calendario, € incabivel lancamento de oficio de IRPJ ou
CSLL para exigir estimativas ndo recolhidas. (Vinculante, conforme Portaria MF n°
277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).

No entanto, tal sumula aplica-se ao caso de exigéncia de estimativas nao
recolhidas, ap6s o encerramento do ano-calendario, matéria diversa da tratada nos presentes
autos.

Portanto, no caso em analise, ficou demonstrado o cabimento da aplicacdo da
multa isolada de 50% exigida isoladamente por insuficiéncia de recolhimento da estimativa
mensal, na época propria, prevista na alinea “b”, do inciso II, do art. 44 da Lei n° 9.430/1996,
com as alteracfes da Lei n°® 11.488/2007, que assim determina:

Art. 44. Nos casos de langamento de oficio, serdo aplicadas as seguintes multas
(Redag&o dada pela Lei n° 11.488, de 2007)

()

Il - de 50% (cinquenta por cento), exigida isoladamente, sobre o valor do pagamento
mensal,

()

b) na forma do art. 20 desta Lei, que deixar de ser efetuado, ainda que tenha sido
apurado prejuizo fiscal ou base de célculo negativa para a contribuigdo social sobre o
lucro liquido, no ano-calendério correspondente, no caso de pessoa juridica.

()

Uma vez ndo comprovada nos autos as razdes apresentadas pela interessada em
seu recurso, deve ser mantido o Acordao da DRJ, que considerou devidas as multas exigidas
isoladamente nos valores de R$ 238.782,33 (IRPJ — estimativa) e R$ 87.761,62 (CSLL —
estimativa).

Concluséao
Diante do exposto, VOTO por negar provimento ao Recurso Voluntario.

] A§sinado Digitalmente .
ANDREIA LUCIA MACHADO MOURAO



